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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO
AO PROJETO DE LEI Nº 68/06

 
RELATÓRIO

 
 

O Projeto de lei em pauta, de autoria do Sr. Vereador João Rio Zamprônio 
Villarino, que “Institui no Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista o “ 
Dia Municipal do Produtor Rural” e dá outras providências”foi encaminhado a esta 
Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo, para elaboração do competente 
Parecer quanto aos aspectos pertinentes.

 
O presente Projeto tem como finalidade a comemoração anual do dia do 

produtor rural, para que estes trabalhadores tenham o seu valor devidamente 
reconhecido. Faça chuva ou faça sol, lá estão os produtores rurais trabalhando, 
pensando unicamente em levar o alimento à mesa da população. Cumprem uma 
missão de vida e são peças importantes na engrenagem do desenvolvimento 
nacional. Grande ou micro produtor, todos eles cumprem com esmero esta árdua 
missão de plantar e colher.

 
Na área rural, é crescente o número de proprietários que fazem uso das 

políticas públicas, voltadas ao desenvolvimento sócio-econômico agrícola. A 
profissionalização do setor exige investimentos em comunicação, treinamento de 
pessoal, e aplicação de tecnologias apropriadas.

 
 
 
 

VOTO DO RELATOR
 
 
Isto posto, apresentamos parecer favorável a regular apreciação do Projeto de Lei 
Nº 68/06, pelo Egrégio Plenário.
 
 

Sala das Comissões, 19 de março de 2007.
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Vice Presidente e Relator
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A Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo, nesta data reunida, para 
apreciar o Projeto supra, após ouvir os argumentos do nobre Vereador Relator, faz 
do competente Relatório o seu Parecer, emitindo, portanto ao Projeto de Lei Nº 
068/2006 PARECER FAVORÁVEL, de autoria do Vereador João Rio Zamprônio 
Villarino, que “Institui no Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista o“ 
Dia Municipal do Produtor Rural” e dá outras providências”, reservando ao Plenário a 
decisão final.

 
Sala das Comissões, 19 de março de 2007.

 
 
 

ALMIRA RIBAS GARMS
Presidente

 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Vice Presidente e Relator

 
 
 

SANDRA MARIA BONAN RENOFIO
Secretária

 
 
 


